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Art.13......................................................................

............................................................................... 
 
I - de televisão por assinatura em 60% (sessenta 
por cento) (Convênio ICMS 57/99); 
 

............................................................ 
 
Parágrafo único. ........................................... 
 
I - na hipótese do inciso I, o percentual de 10% 
(dez por cento); 

Art.13........................................................................

................................................................................ 
 
I – de televisão por assinatura em 50% (cinquenta 
por cento) (Convênio ICMS 57/99); 

 
......................................................... 
 
Parágrafo único. ........................................... 
 
I - na hipótese do inciso I, o percentual de 12,5% 
(doze inteiros e cindo décimos por cento); 
 

A Alteração 3.185 estabelece nova 
redação ao inciso I do art. 13 do Anexo 
2, que concede redução de base de 
cálculo nas prestações de serviço de 
televisão por assinatura. Esta medida 
mantém o benefício previsto no 
Convênio ICMS 57/99, embora 
promova redução em sua magnitude, 
concedendo redução de base de 
cálculo de 50%.  Ao restabelecer 
parcialmente a tributação do setor, visa 
um incremento na arrecadação do 
ICMS. 

 




